
























ESTADO DO MARANHÃO 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1 °, da Lei nº 

,4 133.21 

TESTEMUNHAS: 

1-

Nova Colinas - MA, 29 de abril de 2025. 

"111l2Jtie>na íl cl-o� fXUw �.
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal 
Município de Nova Colinas - MA 

í?,°1]( ' ' � � i., :t.i ru.o .,/\RÁãUEL DOS SANTOS CALDAS 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria Nº 002/2025

CONTRATANTE 

L LTDA 
CNPJ sob o nº 

55.800.178/0001-09

HELVYS RAMALHO PEREIRA 
Sócio Administrador 

NOME: /VlruuYJ-- (i;xJh{ � nn,

CPF: & f2 C{JO 273 '1?

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 




